CASA LEGISLATIVA PRESIDENTE MUNICIPAL PHILIPP ENDLICH
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MANCIPACAO
N° 4.571/91PUBLICADO

NO DIO-ES 31/10/1991 PROJETO DE LEI N° 124/2025

DATA DE INSTALAGAO
01/01/1993

AREA TERRITORIAL
285,495 KM*

CLIMA

FIXA AREA DE EXPANSAO URBANA COM
TROPICAL DE ALTITUDE N ~ z
MAXIMA 28° E MiNIMA 8° VISTAS A URBANIZACAO E DA OUTRAS
| e PROVIDENCIAS.

ALFREDO CHAVES,
GUARAPARI E VIANA.

DISTANCIA DA CAPITAL A — . 7 .
DO ESTADO (VITORIA): A Camara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espirito Santo, no

48,6 KM

CoLONIZAGA0 uso de suas atribuicdes constitucionais faz saber:
ALEMAES, ITALIANOS, SUi(}OS,
POLONESES, PORTUGUESES,

AUSTRIACOS, DESCENDENTES Aprova -

DE NATIVOS E DESCENDENTES
DE AFRICANOS

LATITUDE SUL DE
furey Art. 1° Fica criada a drea de expansdo urbana com vistas a urbanizagdo

LONGITUDE OESTE DE
GREENWICH, DE 20°

2048 30" em area de terra rural e legitimada, situada no Distrito de Victor Hugo

POPULAGAO (IBGE/2021)

17.141 PESSOAS - Marechal Floriano/ES, margeando a BR 262, medindo a area de 8,6992

BASE ECONOMICA

AGRICULTURR, GULTVO 00 GAFE, Ha. e perimetro de 1.438,28 m, conforme memorial descritivo em

AVICULTURAE A OLERICULTURA

TURISHO anexo.
05 ASPECTOS CULTURAIS DO HUNIGIPIO
$HO FORTENENTE INFLUENCIADOS

i ——— Art. 2° A expansao urbana presente nesta Lei sera incluida a L ei Munic-
NAALIMENTAGAO, NA DANGA, NA HUSICA ~ .
i ipal n° 066 de 08 de abril de 1994, que DISPOE SOBRE A DELIMITACAO
GENTILICO:

FLORIANENSE DAS AREAS DO PERIMETRO URBANO DE MARECHAL FLORIANO, E

VIA DE ACESSO: ., ~ . . .
BR-262 E BR-101 DA OUTRAS PROVIDENCIAS, e deverao obedecer as demais normas
REGIAO:

SUDOESTE SERRANA legislativas pertinentes desmembramentos, parcelamento do solo e Plano
DIVISAO POLITICO-ADMINISTRATIVA . -

£ CONSTITUIDA PELOS DISTRITOS Diretor Mun|C|paI.

DE ARAGUAYA, DE SANTA MARIA DE

MARECHAL, DA SEDE E DE VICTOR

HUGO, ESTE ULTIMO CRIADO PELA
LEI MUNICIPAL \° 848 DE 28/08/2008

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala das Sessoes, 03 de setembro de 2025.

S

(OALHA E Coye

Cezar Tadeu Ronchi Junior

Vereador

b@w& {7’@
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N° 4.571/91PUBLICADO
NO DIO-ES 31/10/1991

DATA DE INSTALAGAO
01/01/1993

AREA TERRITORIAL
285,495 KM*

CLIMA
TROPICAL DE ALTITUDE
MAXIMA 28° E MiNIMA 8°

MUNICIPIOS LIMITROFES
DOMINGOS MARTINS,
ALFREDO CHAVES,
GUARAPARI E VIANA.

DISTANCIA DA CAPITAL
DO ESTADO (VITORIA):
48,6 KM

COLONIZAGAO

ALEMAES, ITALIANOS, SUi0S,
POLONESES, PORTUGUESES,
AUSTRIACOS, DESCENDENTES
DE NATIVOS E DESCENDENTES
DE AFRICANOS

LATITUDE SUL DE

40’ 58 80”

LONGITUDE OESTE DE
GREENWICH, DE 20°
2446’ 80”

POPULAGAO (IBGE/2021)
17.141 PESSOAS

BASE ECONOMICA
AGRICULTURA, CULTIVO DO CAFE,
AVICULTURAE A OLERICULTURA

TURISHO
05 ASPECTOS CULTURAIS DO HUNICIPIO
SAQ FORTENENTE INFLUENCIADOS

ALENAES E ITALIANOS ESE ANIFESTAN
NAALIMENTAGAO, NA DANGA, NA HUSICA
E NAARQUITETURA

GENTILICO:
FLORIANENSE

VIA DE ACESSO:
BR-262 E BR-101

REGIAO:
SUDOESTE SERRANA

DIVISAO POLITICO-ADMINISTRATIVA
E CONSTITUIDA PELOS DISTRITOS
DE ARAGUAYA, DE SANTA MARIA DE
MARECHAL, DA SEDE E DE VICTOR
HUGO, ESTE ULTIMO CRIADO PELA
LEI MUNIGIPAL N° 84 DE 281082008

CASA LEGISLATIVA PRESIDENTE MUNICIPAL PHILIPP ENDLICH
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MEMORIAL DESCRITIVO

Area: 8,6992 Ha.

Perimetro: 1.438,28 m.

DESCRICAO

O perimetro do imdvel descrito abaixo, esta georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, os
vértices encontram-se representados no sistema UTM, referenciadas ao meridiano central 39 WGr,
tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, distancias, area e perimetro foram calcula-
dos no plano de projecdo UTM. Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N
7.741.791,61 m e E 307.282,29 m, com os seguintes azimutes e distancias: 92°30'58" e 261,68 m
até o vértice 2, de coordenadas N 7.741.780,12 m e E 307.543,72 m; 142°41'07" e 131,69 m até o
vértice 3, de coordenadas N 7.741.675,38 m e E 307.623,54 m; 19°00'47" e 27,33 m até o vér-
tice 4, de coordenadas N 7.741.701,22 m e E 307.632,45 m; 32°18'01" e 15,55 m até o vértice 5,
de coordenadas N 7.741.714,36 m e E 307.640,76 m; 51°53'33" e 8,98 m até o vértice 6, de coor-
denadas N 7.741.719,90 m e E 307.647,82 m; 81°52'12" e 10,68 m até o vértice 7, de coordena-
das N 7.741.721,41 m e E 307.658,39 m; 88°47'38" e 14,35 m até o vértice 8, de coordenadas N
7.741.721,71 me E307.672,74 m; 111°06'17" e 18,46 m até o vértice9, de coordenadas N

7.741.715,07 m e E 307.689,96 m; 131°45'37" e 17,01 m até o vértice 10, de coordenadas N
7.741.703,74 me E 307.702,65 m; 171°06'27" e 12,49 m até o vértice 11, de coordenadas N
7.741.691,40 m e E 307.704,58 m; 175°10'45" e 12,58 m até o vértice 12, de coordenadas N
7.741.678,86 m e E 307.705,64 m; 284°20'58" e 20,11 m até o vértice 13, de coordenadas N
7.741.683,85 m e E 307.686,15 m; 261°42'51" e 23,58 m até o vértice 14, de coordenadas N
7.741.680,45 m e E 307.662,81 m; 245°50'14" e 32,57 m até o vértice 15, de coordenadas N
7.741.667,12 me E 307.633,09 m; 219°19'43" e 2,10 m até o vértice 16, de coordenadas N
7.741.665,49 me E 307.631,76 m; 238°35'40" e 6,10 m até o vértice 17, de coordenadas N
7.741.662,31 me E 307.626,56 m; 224°30'02" e 5,15 m até o vértice 18, de coordenadas N
7.741.658,64 me E 307.622,95 m; 206°24'28" e 8,68 m até o vértice 19, de coordenadas N
7.741.650,86 m e E 307.619,09 m; 212°42'27" e 10,26 m até o vértice 20, de coordenadas N
7.741.642,23 m e E 307.613,54 m; 223°34'43" e 14,10 m até o vértice 21, de coordenadas N
7.741.632,01 me E307.603,82 m; 234°48'08" e 7,13 m até o vértice 22, de coordenadas N
7.741.627,90 m e E 307.597,99 m; 187°59'47" e 20,81 m até o vértice 23, de coordenadas N
7.741.607,29 m e E 307.595,10 m; 195°32'10" e 13,79 m até o vértice 24, de coordenadas N
7.741.594,00 m e E 307.591,40 m; 238°38'51" e 8,73 m até o vértice 25, de coordenadas N
7.741.589,46 m e E 307.583,95 m; 266°15'21" e 16,18 m até o vértice 26, de coordenadas N
7.741.588,41 m e E 307.567,80 m; 244°19'26" e 31,67 m até o vértice 27, de coordenadas N
7.741.574,68 me E 307.539,26 m; 262°19'18" e 7,03 m até o vértice 28, de coordenadas N
7.741.573,74 m e E 307.532,29 m; 274°05'48" e 21,24 m até o vértice 29, de coordenadas N
7.741.575,26 m e E 307.511,10 m; 283°38'52" e 24,65 m até o vértice 30, de coordenadas N
7.741.581,08 m e E 307.487,14 m; 285°33'01" e 13,40 m até o vértice 31, de coordenadas N

7.741.584,67 m e E 307.474,23 275°21'18" e 8,23 m até o vértice 32, de coordenadas N
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N° 4.571/91PUBLICADO
NO DIO-ES 31/10/1991

DATA DE INSTALAGAO
01/01/1993

AREA TERRITORIAL
285,495 KM*

CLIMA
TROPICAL DE ALTITUDE
MAXIMA 28° E MiNIMA 8°

MUNICIPIOS LIMITROFES
DOMINGOS MARTINS,
ALFREDO CHAVES,
GUARAPARI E VIANA.

DISTANCIA DA CAPITAL
DO ESTADO (VITORIA):
48,6 KM

COLONIZAGAO

ALEMAES, ITALIANOS, SUi0S,
POLONESES, PORTUGUESES,
AUSTRIACOS, DESCENDENTES
DE NATIVOS E DESCENDENTES
DE AFRICANOS

LATITUDE SUL DE

40’ 58 80”

LONGITUDE OESTE DE
GREENWICH, DE 20°
2446’ 80”

POPULAGAO (IBGE/2021)
17.141 PESSOAS

BASE ECONOMICA
AGRICULTURA, CULTIVO DO CAFE,
AVICULTURAE A OLERICULTURA

TURISHO
05 ASPECTOS CULTURAIS DO HUNICIPIO

SAQ FORTENENTE INFLUENCIADOS

0] OSTUN RADICOES DOS
ALENAES E ITALIANOS ESE ANIFESTAN
NAALIMENTAGAO, NA DANGA, NA HUSICA
E NAARQUITETURA

GENTILICO:
FLORIANENSE

VIA DE ACESSO:
BR-262 E BR-101

REGIAO:
SUDOESTE SERRANA

DIVISAO POLITICO-ADMINISTRATIVA
E CONSTITUIDA PELOS DISTRITOS
DE ARAGUAYA, DE SANTA MARIA DE
MARECHAL, DA SEDE E DE VICTOR
HUGO, ESTE ULTIMO CRIADO PELA
LEI MUNIGIPAL N° 84 DE 281082008
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vértice 33,
vértice 34,
vértice 35,
vértice 36,
vértice 37,
vértice 38,
vértice 39,
vértice 40,
vértice 41,
vértice 42,
vértice 43,
vértice 44,
vértice 45,
vértice 46,
vértice 47,
vértice 48,
vértice 49,
vértice 50,
vértice 51,
vértice 52,
vértice 53,
vértice 54,
vértice 55,
vértice 56,
vértice 57,

5°18'54" e 49,81 m até o vértice 58,
29°01'36" e 216,97 m até o vértice 1, de
7.741.791,61 m e E 307.282,29 m; chegando ao vértice inicial da descrigdo deste perimetro.

Sala das Sessoes, 03 de setembro de 2025.
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Cezar Tadeu Ronchi Junior

Vereador
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